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Município de SANTANA DO DESERTO 
Processo licitatório n° 157/2021 
Modalidade de Inexigibilidade n° 017 
_______________________________________________________________________________ 
 

PARECER 
 

RELATÓRIO 
 

Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, VI da lei federal nº8666/93, consulta-me o 
a Comissão Permanente de Licitação se a Licitação nº 157/2021, na modalidade de 
Inexigibilidade nº 017 devidamente instaurada transcorreu adequadamente, considerando 
os atos até então praticados que indicam a empresa SERGIO DA SILVA DUARTE 
03331928690 como responsável pela realização do seguinte objeto: SERVIÇOS DE 
PEDREIRO e TIAGO JACINTO DUARTE 08088588669  como responsável pela 
realização do seguinte objeto: SERVIÇOS DE SERVENTE. 
 
Acompanhou o pedido o respectivo processo licitatório, contendo todos os seus 
documentos e atos formalizados até a presente data. 
 
Lidos e analisados os autos, passo a opinar. 
 

FUNDAMENTOS 
 

A licitação é um procedimento administrativo formal que tem por escopo proporcionar à 
Administração uma aquisição, uma venda ou uma prestação de serviços da forma mais 
vantajosa, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, consoante se extrai do art. 3º, caput, 
da lei federal nº8666/1993. 
 
Ainda que tal imposição seja tomada por regra no que diz respeito às obras, serviços e 
aquisições do Poder Público, não se poderia jamais considerá-la de forma absoluta, uma 
vez que nem sempre se verifica sua utilidade na satisfação do interesse público, razão 
pela qual o legislador definiu as hipóteses em que a Administração pode deixar de realizar 
o certame, quais sejam, a licitação dispensada (art. 17), a licitação dispensável (art. 24) e 
a licitação inexigível (art. 25). 
 
O caso em tela pode ser enquadrável em uma das hipóteses de licitação inexigível, ou,de 
outro tom, aquela que, divergentemente da licitação dispensada, não foi imposta ao 
administrador, deixando-lhe certa margem, nos limites da lei, para decidir sobre a 
conveniência e a oportunidade em realizar uma contratação direta. Cabível, por oportuno, 
trazer a disciplina dos arts.13 e 25 da lei federal nº8666/1993:  
 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a:  
                   I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
                   II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
                   III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
                   IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
                   V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
                   VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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                   VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
                   VIII - (VETADO). 
                   ... 
 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
                   I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
                   II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação; 
                   III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
                   § 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
                   § 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o 
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
 

Comentando o artigo, o professor Celso Antônio Bandeira de Mello em sua obra Curso de 
Direito Administrativo, 2000, p.292 ensinou com a sua habitual lucidez que: 
 
"Cumpre salientar que a relação dos casos de inexigibilidade não é exaustiva. Com efeito, o art. 25 refere que a 
licitação é inexigível quando inviável a competição. E apenas destaca algumas hipóteses. Por isto disse, em 
seguida: "especialmente quando" (...). Em suma: o que os incisos I a III do art. 25 estabelecem é, simplesmente, 
uma prévia e já resoluta indicação de hipóteses nas quais ficam antecipadas situações características de 
inviabilidade, nos termos ali enumerados, sem exclusão de casos não catalogados, mas igualmente possíveis." 
 

Seguindo as lições do preclaro doutrinador pode-se afirmar que a inexigibilidade de 
licitação é uma decorrência da ausência de um dos pressupostos lógicos para feitura de 
certame, ou seja, decorre, ou da ausência de outro interessado apto a fornecer o bem, ou 
da singularidade dos profissionais notoriamente mais indicados para a execução do 
serviço, ou também da singularidade de profissional vinculado ao setor artístico na 
medida em que este deva ser consagrado pela crítica. 
 
Sem embargo de não ser exaustiva a descrição contida na norma, oportuno ponderar que 
a inexigibilidade calcada no inciso I decorre de uma constatação lógica e direta, ou seja, 
se não há outro interessado qualificado a fornecer o bem, seria supérfluo e oneroso se 
instaurar uma disputa que culminaria na contratação de um único capacitado a atender a 
Administração Pública, somando-se a isto as despesas e o tempo necessários a 
formalização do processo licitatório. 
 
Já nas hipóteses vinculadas aos incisos II e III, embora não se confundam, demandam 
maior subjetivismo na medida em que a escolha recairá sobre profissional detentor de um 
estilo, seja ele técnico, seja ele artístico, capaz de torná-lo singular em relação aos 
demais profissionais, considerando a crítica feita pelo segmento onde se insere. Ensina 
ainda Celso Antônio Bandeira de Mello em sua obra Curso de Direito Administrativo, 
2000, p.478: 
 
..."a eleição do eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de reconhecida 
competência na matéria - recaia em profissional ou empresa cujos desempenhos despertem no contratante a 
convicção de que, para o caso, serão presumivelmente mais indicados do que os outros, despertando-lhe a 
confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso. 
Há, pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de quem contrata." 
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No mesmo sentido ensinava o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Eros Grau em sua 
obra Inexigibilidade de licitação - Serviços técnico - Profissionais especializados - Notória 
especialização, in RDP 99/70-77:  
 
"São considerados no caso em questão os serviços como singulares, porque apresentam (..) características de 
qualidade, própria de seu prestador. Singulares são porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e 
com determinado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa... Ser singular o serviço, 
isso não significa seja ele necessariamente o único. Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do 
mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado profissional ou de uma determinada empresa." 
 

E arremata o então Ministro do Supremo Tribunal Federal, Sr. Sepúlveda Pertence, 
ensinou no AP 348-5; SC; Tribunal Pleno; Julg. 15/12/2006; DJU 03/08/2007; Pág. 30 
que: 
 
... "O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo 
confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação. Os profissionais contratados possuem notória 
especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se 
julga improcedente." 
 

De tal sorte, verificando o conceito que o indicado pela Administração Pública desfruta no 
meio em que desenvolve suas atividades e considerando o quilate dos profissionais que 
executarão os serviços, é forçoso concluir que estão presentes os pressupostos para a 
contratação sem a necessidade da feitura do pertinente certame na forma do art. 25 da lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
Não visualizo nenhum outro incidente ou ato praticado que fuja a normalidade e, por 
conseguinte, não noto nos elementos a mim submetidos qualquer indício de 
irregularidade, razão pela qual considero adequados os atos praticados, frente às 
prescrições da lei federal nº8666/1993. 

 
CONCLUSÃO 

 
Como estão satisfeitos os aspectos legais analisados, o feito pode ser devidamente 
homologado, lembrando que deverá merecer a divulgação na forma prevista no art.26 da 
lei federal nº8666/1993. 
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
 
SANTANA DO DESERTO, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Renata Palhares Rodrigues 

OAB RJ 167.580 
Assessor Jurídico do Município 

 
 


